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 Os membros da Turma resolvem, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator. As Conselheiras Edeli Pereira Bessa e Daniele Souto Rodrigues Amadio votaram pelas conclusões.
 
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Alberto Pinto S. Jr �Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa (Presidente), Alberto Pinto Souza Júnior, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Paulo Mateus Ciccone (Suplente), Rogério Aparecido Gil, Talita Pimenta Félix.
 
   Versa o presente processo sobre recursos de ofício e voluntário interpostos em face do Acórdão n° 08024.034 da 4ª Turma da DRJ/FOR, cuja ementa assim dispõe:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2008
 INCENTIVOS. FINANCIAMENTO DE PARTE DO ICMS DEVIDO. OPERAÇÕES DE MÚTUO. RENÚNCIA PARCIAL DO PRINCIPAL. CONDIÇÃO SUSPENSIVA. RECEITA OPERACIONAL. RECONHECIMENTO NO IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO.
 Os incentivos concedidos pelo Poder Público às pessoas jurídicas, consistentes na renúncia parcial do valor emprestado, submetida à condição suspensiva, devem ser oferecidos à tributação no período em que implementada a condição, a título de receita operacional.
 DESPESAS COM AERONAVES. INDEDUTIBILIDADE.
 As despesas com aeronaves não são dedutíveis quando não estão comprovadamente relacionadas com a produção ou comercialização dos bens produzidos.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Ano-calendário: 2008
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. COMBUSTÍVEIS. INSUMOS SOB TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA À ALÍQUOTA DIFERENCIADA.
 O gasto com combustíveis utilizados como insumos na fabricação de produtos gera crédito na apuração da Cofins e do PIS/Pasep Não-Cumulativos, ainda que submetidos à tributação monofásica com base em alíquota diferenciada, sendo os créditos calculados, todavia, com base nas alíquotas padrões.
 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Ano-calendário: 2008
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 Aplica-se às exigências ditas reflexas o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 19/10/2012 (sexta-feira), conforme AR a fls. 339, e interpôs, em 19/11/2012, dois recursos voluntário: um a fls. 341, destinado à Primeira Seção de Julgamento, no qual se insurgiu contra a autuação do IRPJ referente à glosa de despesas com locação de aeronaves; e o outro a fls. 392, destinado à Terceira Seção de Julgamento, no qual contesta as autuações de PIS e COFINS, referentes glosa de créditos na aquisição de combustíveis sujeitos ao regime de tributação monofásica.
 Por meio da Resolução nº 1302-000.277, esta Turma converteu o julgamento em diligência, , para que a unidade preparadora providenciasse a formação de autos apartados de Cofins e PIS, de tal sorte que restou, nestes autos, apenas a matéria relativa aos lançamentos de IRPJ e CSLL.
 O recurso voluntário e contrarrazões, a fls. 341 e segs., apresenta as seguintes razões de defesa:
 a) que a DRJ entendeu por bem exonerar os lançamentos relativos ao IRPJ e CSLL relacionados ao valor recebido pela Recorrente a título de subvenções para investimento concedidas por unidades da federação, com base na legislação estadual disciplinadora dos programas PROVIN/CE, PROADI/RN, FAIN/PB e DESENVOLVE/BA, obtidas pela M Dias Branco em contrapartida por investimentos na instalação de novos empreendimentos industrais nas respectivas unidades da federação, pois sustentou que os incentivos concedidos pelo Poder Público às pessoas jurídicas, consistentes na renúncia parcial do valor emprestado, submetida à condição suspensiva, devem ser oferecidas à tributação no período em que implementada a condição, a título de receita operacional;
 b) que, ainda que tenha acertado em parte, o acórdão recorrido manteve os demais créditos fiscais, por entender que M Dias Branco não teria reunido as condições necessárias para deduzir os gastos com locação de aeronave da base de cálculo do IRPJ devido;
 c) que não concorda com as aludidas imputações remanescentes, uma vez que lastreadas em entendimentos equivocados quer seja sobre as operações da sociedade e os respectivos tratamentos contábil e fiscal, quer seja sobre as legislações aplicáveis;
 d) que houve erros no enquadramento legal, os quais eivaram de vício de nulidade a autuação levada a efeito, sendo que o relator do acórdão recorrido não analisou os argumentos levantados em impugnação, o que claramente viola o disposto no art. 50, I e II, da Lei 9.784/99;
 e) que a exigência de IRPJ quanto à dedução de despesas pela utilização de aeronave está equivocadamente fundamentada nos arts. 251, parágrafo único, e 300 do RIR/99, pois o art. 251 e seu parágrafo único disciplinam a necessidade das empresas manterem escrituração de todas as suas operações com estrita observação às leis comerciais e fiscais, sendo que não há qualquer menção de que a recorrente não tenha corretamente escriturado seus livros;
 f) que, no ano de 2008, quem estivesse submetido ao RTT estava desobrigado de seguir em sua escrituração quaisquer exigência (art. 17, §2º, MP 449/08);
 g) que o art. 300 também não tem qualquer relação com as despesas para com a aeronave arrendada pela recorrente, pois a Fiscalização não apontou infração consistente em não se observar as disposições sobre a dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros;
 h) que, embora a recorrente tenha comprovado regularmente a necessidade das referidas despesas para o desenvolvimento de suas atividades, a autoridade fiscal entendeu indevidamente que tal requisito não estaria suficientemente demonstrado, sendo que, ao invés de prosseguir na investigação, optou por apenas lavrar o auto de infração;
 i) que cabia o aprofundamento da fiscalização, com a oitiva de testemunhas, como mencionado no acórdão ora recorrido, ou até mesmo com a intimação das autoridades competentes por regular a aviação civil e a guarda dos documentos requisitados durante a fiscalização e não apenas proceder com uma equivocada autuação, razão pela qual deve ser declarado nulo o auto de infração;
 j) que os gastos referentes ao arrendamento da aeronave são imprescindíveis para o regular desenvolvimento das atividades empresariais da recorrente, pois todas as origens e destinos dos voos guardam a mais perfeita relação com a atividade da recorrente;
 l) que as cidades de Salvador, São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Maceió, Recife, Fortaleza e Eusébio (CE) estão entre algumas das mais diversas localidades em que a recorrente possui parque industrial e unidades comerciais e elas apareceram no diário de bordo apresentado, quer como destino quer como origem;
 m) que da eventual insuficiência da prova a favor do contribuinte não decorre a presunção de suficiência da acusação � sem provas � que lhe é feita; 
 n) que a atividade desenvolvida pela recorrente torna imprescindível a utilização de um meio de transporte ágil o suficiente para que esta possa realizar seu empreendimento e, muito embora possa se admitir que essa mera coincidência seja prova indiciária do direito da recorrente de deduzir as despesas;
 o) que caberia à Fiscalização comprovar tal incompatibilidade e não simplesmente presumi-la, como fez a autoridade fiscal;
 p) que a aeronave possibilitou a otimização de todo o processo industrial, tanto de comercialização, assessoramento, promoção, como a prestação de serviços, no que concerne aos produtos comercializados ou fabricados pela recorrente, razão pela qual a dedução das despesas do correspondente arredamento mercantil se mostrou completamente devida e regular.
 A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões (a fls. 459 e segs.), nas quais alega, em apertada síntese, o seguinte:
 Segundo resulta da disciplina dos arts. 59 c/c 60 do Decreto n.º 70.235/72, os termos do processo administrativo fiscal somente serão declarados nulos na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: a) quando se tratar de ato/decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente; b) resultar em inequívoco cerceamento de defesa à parte.
 (...)
 Nesse sentido, inclusive, destaca-se que o contraditório e a ampla defesa da parte foram exercidos por meio da apresentação de impugnação e recurso voluntário, com a indicação de preliminares e contestação do mérito da autuação, demonstrando-se, assim, que a contribuinte tinha total conhecimento das infrações que lhe foram imputadas, o que por si só já afastaria a alegação de ausência de fundamentação clara do ato de lançamento. Ora, se a motivação não tivesse sido expressamente apresentada pela fiscalização, como poderia ter a empresa ter apresentado tão longas razões de defesa?
 (...)
 Assim, o que se percebe no caso é que a autoridade autuante analisou os fatos segundo os elementos que tinha disponíveis, oferecidos pela autuada, razão pela qual ela não pode, neste momento processual, alegar que não teria havido a correta investigação em atenção à máxima do nemo venire contra factum próprio.
 Ademais, não se verifica ausência de dispositivo legal que fundamente o entendimento da autoridade fiscal, uma vez que no Termo de Verificação Fiscal, assim como no próprio Auto de Infração encontra-se clara indicação dos artigos que se entendeu terem sido ofendidos pela contribuinte. A mera discordância da recorrente quanto à interpretação dada pelo AFRB a um dispositivo legal não pode levar à conclusão de que o auto de infração seria nulo por falta de previsão legal que autorizasse o lançamento.
 (...)
 Mas ainda que assim não fosse, e mesmo que se pudesse falar no vício em questão, o que se admite apenas para argumentar, deve-se registrar que este Conselho tem entendimento no sentido de que �o erro no enquadramento legal da infração cometida não acarreta a nulidade do auto de infração, quando comprovado, pela judiciosa descrição dos fatos nele contida e a alentada impugnação apresentada pelo contribuinte contra as imputações que lhe foram feitas, que inocorreu preterição do direito de defesa� (acórdão nº 10313.567). Nesse sentido, ainda, os acórdãos nº 10806.208 e 10417.253.
 (...)
 De inicio, deve-se considerar que, apesar de devidamente intimada a apresentar os documentos que pudessem comprovar as despesas e justificar sua origem, a empresa limitou-se a entregar, à fiscalização, comprovantes de pagamentos e diários de bordo, que apenas indicavam a relação dos tripulantes da aeronave, as datas dos vôos e os deslocamentos, em códigos, deixando de informar, com isso, a relação de passageiros, o que impossibilitou a autoridade autuante de avaliar a efetiva utilização da aeronave para a realização de seus objetivos sociais, de forma a fundamentar a necessidade da despesa.
 Nesse sentido, a DRJ afirma que a empresa deixou de segregar as despesas com a aeronave, não efetuou controle sobre o custo de utilização da mesma para a produção, além de ter se recusado a apresentar elementos que pudessem levar a essa informação, não sendo possível, com isso, admitir-se a dedução de qualquer despesa.
 (...)
 De modo idêntico ao que se deu nos processo em que proferidas tais decisões, observa-se que nos presentes autos, a recorrente limita-se a justificar a utilização das aeronaves no desempenho de suas operações comerciais em todo o território nacional, informando manter clientes, fornecedores e filiais em diversos estados da Federação, o que demandaria a constante locomoção de dirigentes e funcionários da empresa sem, no entanto, apresentar qualquer documentação referente, por exemplo, a contratos de vendas firmados, pedidos de produtos ou quaisquer outros efetivados nas viagens ou que tivessem qualquer relação com elas, não havendo nos autos, portanto, prova cabal de que as viagens realmente ocorreram em benefício da empresa.
 (...)
 Nos termos do que relatado outrora, a fiscalização identificou que o sujeito passivo é titular de incentivos fiscais referentes ao ICMS, concedidos por meio dos seguintes programas, que subvencionam parte do imposto devido pela empresa, sob condição resolutiva, por meio da renúncia fiscal destinada a capital de giro: Programa de Incentivo ao Funcionamento da Empresa (governo do estado do Ceará), Programa de Apoio ao Desenvolvimento Industrial do Rio Grande do Norte, Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, Projeto ao Programa de Promoção ao Desenvolvimento do Estado da Bahia.
 A DRJ, no entanto, exonerou esta parte do crédito tributário sob o argumento de que a autoridade fiscal teria considerado o incentivo da subvenção governamental como recuperação de despesa no período em que a empresa recebeu o valor do mútuo, quando o correto seria reconhecer tal montante como receita operacional no momento da satisfação do mútuo, com a redução contratada, caso a condição pré-estipulada seja atendida.
 (...)
 Nesse sentido, de imediato ressalta-se que não há nos autos qualquer comprovante de que houve a efetiva e específica aplicação da subvenção por parte da contribuinte nos investimentos previstos na implantação dos empreendimentos econômicos projetados perante os Estados da Bahia, do Ceará, da Paraíba e do Rio Grande do Norte, de modo a impossibilitar a caracterização do benefício recebido pela recorrente como sendo uma subvenção para investimento, não restando dúvida, portanto, que se tratam de subvenções para custeio.
 A impropriedade em classificar os valores em questão como subvenção de investimento, aliás, decorre da própria legislação que regulamenta tais incentivos, uma vez não haver qualquer exigência para que os recursos recebidos dos cofres dos Estados-membros instituidores dos benefícios sejam obrigatoriamente aplicados na aquisição de ativos necessários à implantação ou à expansão do parque fabril da autuada.
 Dessa forma, considerando que os recursos obtidos dos Estados Federados podem reforçar o capital de giro, como convier à beneficiária, sem a necessária aplicação em ativo imobilizado, não se pode, como pretende a empresa, classificar tais benefícios como subvenções para investimentos.
 (...)
 De fato, tomando como exemplo a legislação aplicável ao Programa DESENVOLVE, do Governo do Estado da Bahia, inexiste vinculação entre os valores obtidos com o benefício fiscal do ICMS e a aplicação específica desses recursos em bens ou direitos ligados à implantação ou expansão do empreendimento econômico:
 (...)
 Art. 3º Os incentivos a que se refere o artigo anterior têm por finalidade estimular a instalação de novas indústrias e a expansão, a reativação ou a modernização de empreendimentos industriais já instalados, com geração de novos produtos ou processos, aperfeiçoamento das características tecnológicas e redução de custos de produtos ou processos já existentes.
 (...)
 Observe-se que a leitura do artigo 3º deixa claro que o incentivo em apreço destoa do conceito de subvenção para investimento na medida em que uma das suas finalidades é a redução de custos de produtos ou processo já existentes, admitindo, portanto, a fruição do benefício por empresa que já esteja devidamente instalada e em funcionamento, com o objetivo de reduzir os seus custos de produção, diferentemente, inclusive, do que sustenta a recorrente em suas manifestações.
 Também a legislação referente aos outros Programas não impõe a efetiva e específica aplicação da subvenção nos investimentos previstos na implantação ou expansão da indústria, assim como, também alcançam empresas já instaladas. Como exemplo, transcreve-se a seguir a legislação do FAIN � Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba, que determina que:
 Art. 2º Os estímulos financeiros a que se refere o artigo anterior poderão ser concedidos através das seguintes operações:
 (...)
 IV financiamento
 direto para investimentos fixos e capital de giro essencial.
 Nesse rumo, os benefícios em tela enquadram-se como subvenções para custeio.�.
 Em 29 de julho de 2014, esta Turma achou por bem converter novamente o julgamento em diligência (Resolução nº 1302-000.325), para que, desta feita, fossem adotadas as seguintes providências:
 �Em face do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que sejam juntadas, aos autos, cópias dos seguintes documentos:
 a) instrumentos contratuais celebrados com os governos estaduais, referentes às subvenções para investimentos e seus aditivos de que trata o item 04 da resposta ao Termo de Intimação nº 01 (a fls. 66); e
 b) diário de bordo e documentos de valores significativos de �locação e despesas com a aeronave� de que tratam o item 9 da resposta ao Termo de Intimação nº 5 (doc. a fls. 74).�.
 
 Em atendimento à diligência, foram juntados documentos a fls. 589 e segs., bem como, a recorrente se manifestou sobre a diligência requerida em resposta a fls. 573 e segs. , na qual basicamente repisa os argumentos já expendidos no seu recurso voluntário.
 É o relatório.
 Conselheiro Relator.
 O recurso de ofício atende o disposto no art. 34, I, do Decreto nº 70.235/72 c/c a Portaria MF nº 03/2008, razão pela qual dele conheço.
 Inicialmente, ressalto que as nulidades apontadas pelo recorrente quanto a este item da autuação foram bem rechaçadas pela DRJ, razão pela qual transcrevo e acolho o que foi decidido no acórdão recorrido em preliminar:
 �O impugnante também aponta como vício na fundamentação a referência ao art. 6º, § 5º, do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, por entender impertinente aos fatos apurados uma vez que tanto o Auto de Infração como o Termo de Constatação Fiscal não indicam que a autuada teria promovido a escrituração equivocada ou ilegítima das subvenções para investimento em exercício diferente daquele em que supostamente deveria tê-lo feito. Segue a transcrição desse dispositivo legal:
 (...)
 Esse dispositivo, em uma interpretação fácil, permite que a Administração Tributária efetue lançamento tributário quando a apuração do lucro real realizada pelo contribuinte contiver inexatidão que cause a sua indevida redução. Essa hipótese normativa é perfeitamente congruente com o fato de a empresa ter excluído do lucro líquido a parcela do ICMS objeto do benefício fiscal estadual, quando este era indedutível, conforme afirmou a autoridade lançadora, no Termo de Constatação Fiscal (fl. 38):
 (...)
 O impugnante certamente entendeu que a imputação fiscal deveu-se à exigência de se ajustar o lucro real para adicionar o valor incentivado do ICMS, tanto que continua sua defesa, no mérito, propugnando pela não incidência do imposto sobre essa parcela.
 Portanto, não há cabimento na argumentação de existência de vício na fundamentação do lançamento ou mesmo de prejuízo para a defesa do contribuinte.
 (...)
 Ainda em sede de preliminar, o impugnante afirma que o fato de não terem sido identificados de forma individualizada os valores correspondentes aos períodos e aos respectivos projetos de incentivos estaduais para os quais houve exigência fiscal vicia os autos de infração. Todavia, o protesto do impugnante não deve ser acreditado, uma vez o lançamento se deu pelo valor total dos incentivos estaduais no período 2008, todos da mesma natureza e, portanto, de mesmas consequ¨ências. Não é elemento da infração o fato de o incentivo ter origem em um ou em outro projeto. A especificação exigida pelo impugnante também não é necessária, considerando ainda que o lançamento tem como fonte a escrituração contábil do contribuinte e em informações por ele mesmo prestadas (fl. 88), em que todos os valores demandados estão analiticamente registrados, oferecendo oportunidade de apresentação de questionamentos específicos, o que não foi feito na impugnação.�
 Assim, perfeitas as colocações da DRJ sobre as preliminares de nulidade alegadas pela recorrente com relação ao item da autuação objeto do recurso de ofício, razão pela qual, uma vez superadas, passo a analisar o mérito.
 No mérito, vale, inicialmente, verificar que a DRJ cancelou esse item do lançamento por sustentar, a fls. 309, que:
 A subvenção nomeada e descrita pelo contribuinte é aquela originária no programa FDI/PROVIN, do Estado do Ceará, e outras similares oriundas de outros Estados da Federação. Esse incentivo já foi objeto de análise por parte dessa Turma de Julgamento, no Acórdão nº 0816.218, de 16 de setembro de 2009, ocasião em que se chegou à conclusão de que os incentivos somente devem ser adicionados ao lucro líquido da empresa no momento em que for implementada a condição estipulada para a consumação do benefício, conforme a seguinte ementa:
 IRPJ. INCENTIVOS. FINANCIAMENTO DE PARTE DO ICMS DEVIDO. OPERAÇÕES DE MÚTUO. RENÚNCIA PARCIAL DO PRINCIPAL. CONDIÇÃO SUSPENSIVA. RECEITA OPERACIONAL. RECONHECIMENTO NO IMPLEMENTO DA CONDIÇÃO.
 Os incentivos concedidos pelo Poder Público às pessoas jurídicas, consistentes na renúncia parcial do valor emprestado, submetida à condição suspensiva, devem ser oferecidos à tributação no período em que implementada a condição, a título de receita operacional.
  (...)
 Na espécie, a autoridade fiscal está entendendo o incentivo como recuperação de despesa no período em que a empresa recebeu o valor do mútuo, quando o correto seria reconhecê-lo como receita operacional no momento da satisfação do mútuo, com a redução contratada, caso a condição pré-estipulada seja atendida.
 Destarte, entendo que a exigência relativa às subvenções deve ser exonerada.�.
 Como se vê, a DRJ cancelou o lançamento por entender que houve uma inobservância do aspecto temporal, ou seja, concluiu que havia uma condição suspensiva para o gozo do benefício e que, assim sendo, a renúncia fiscal e consequentemente a recuperação de despesa com ICMS só se daria com a implementação da condição.
 Para melhor compreensão dos meus pares, vale explicar que tais programas de incentivos fiscais consistiam em o Estado emprestar ao subvencionado um valor proporcional ao ICMS recolhido no mês (desembolso), concedendo-lhe um prazo para o pagamento de tal empréstimo (reembolso), mas com redução do valor devido e, em alguns casos, sem acréscimos legais. Por exemplo, no PROVIN, a cláusula sexta do protocolo de intenções, com as alterações do primeiro aditivo (doc. a fls. 592 e 596), dispõe que era desembolsado mensalmente, pelo subvencionador, em favor do recorrente, um valor equivalente a 75% do ICMS recolhido no mês, sendo que ele deveria pagar, ao final de 36 meses do desembolso, apenas 25% do montante recebido sem acréscimos legais (desembolso) - havendo assim uma subvenção equivalente a 56,25% do ICMS recolhido no mês de referência.
 De plano, saliento que o acórdão da DRJ, neste ponto, não articulou idéias próprias, mas apenas limitou-se a transcrever julgados daquela DRJ e deste Conselho, um deles inclusive impertinente, já que tratava do aspecto temporal relativo ao lançamento de multa isolada, ou seja, naquele julgado entendeu-se que a multa isolada deveria ser lançada mensalmente, ao invés de lançá-la apenas no mês de dezembro com base em todo o valor da subvenção para custeio recebida ao longo do ano. Tal matéria é totalmente estranha ao que ora se analisa nestes autos, mesmo porque não houve lançamento de multa isolada nestes autos. 
 Além disso, conforme documento da própria recorrente a fls. 88, foram lançadas em conta de resultado do ano de 2008 justamente os valores que a Fiscalização entende que deveriam ter sido adicionados às bases tributáveis anuais de 2008, por não se constituírem em subvenção para investimento. Ora, como falar que não era esse o momento do reconhecimento da insubsistência do passivo para fins tributários, se foi esse o momento em que a própria recorrente contabilizou a subvenção no seu resultado. Se houvesse uma condição suspensiva para o gozo do benefício ainda não adimplida, sequer deveria haver o lançamento da subvenção em conta de resultado de que trata o art. 18 da Lei 11.941/09, pois seria a existência do direito à subvenção que estaria dependente da ocorrência de um evento futuro e incerto. Justamente, por não ser assim, é que a própria recorrente já reconheceu a subvenção no mesmo momento em que apropriou em conta de resultado o ICMS que lhe serviu de base de cálculo.
 Vale também alertar que, em nenhum momento dos autos, a DRJ ou o recorrente fez qualquer demonstração de que os valores lançados em resultado do ano de 2008 não haviam sido já reembolsados. Deduz-se isso pelo fato de a recorrente ter informado que já lançava a subvenção em conta de resultado no mesmo momento em que era apropriado o ICMS usado como base de cálculo para o incentivo, somado ao fato de que os acordos sempre concediam largos prazos para a realização do reembolso, razão pela qual deduz-se que os valores lançados em resultado no ano de 2008 ainda não havia sido reembolsados.
 A DRJ não esclarece qual a condição suspensiva que existiria em tais acordos. Ora, a fruição do benefício fiscal se dava por vários anos (10 anos, 15 anos etc.), já a obrigação de implantar/expandir a unidade fabril era para ser cumprida em alguns meses, logo, não se pode aqui colocar como condição para a obtenção do perdão de parte do valor tomado em empréstimo a cada mês a realização de investimentos que ocorreram já em tempo pretérito. Por sua vez, ao se compulsar os protocolos e aditivos juntados pela recorrente em atendimento à segunda resolução proferida por esta Turma, não se verifica qualquer cláusula que disponha que o perdão parcial de cada empréstimo mensal ficaria condicionado ao reembolso. Lógico que o descumprimento de qualquer cláusula do acordo poderia implicar na sua rescisão e, consequentemente, na extinção do gozo do benefício, mas isso não se confunde com condição suspensiva. É verdade também que há cláusulas impondo a aplicação de índices de atualização e juros se o reembolso não fosse pago até o vencimento, o que também não se confunde com condição suspensiva.
 Assim, entendo improcedentes as razões pelas quais a DRJ cancelou esse item do lançamento, o que levaria a dar provimento ao recurso de ofício. Não obstante, há que se adentrar em outro ponto, o qual não foi objeto de maior aprofundamento pela decisão da DRJ, qual seja, se os incentivos concedidos ao recorrente se enquadravam ou não como subvenção para investimento, pois, caso positiva a resposta, ainda que por outros fundamentos, teríamos que negar provimento ao recurso de ofício. 
 O Termo de Constatação Fiscal a fls. 37 sustenta que todos os programas de incentivos fiscais dos quais a recorrente é titular subvencionam parte do ICMS devido pela empresa sob condição resolutiva, por intermédio da renúncia fiscal destinada a capital de giro. Ora, se assim for, estaremos diante de uma subvenção para custeio, razão pela qual, para o deslinde da questão, cabe analisar os termos dos protocolos assinados pela recorrente, para que possamos classificar corretamente as subvenções em tela (se de custeio ou de investimento).
 Quatro são os programas de incentivos fiscais em tela, quais sejam: PROVIN (CE); PROADI (RN), FAIN (PB) e o Desenvolve (BA). A questão sub examine, então, consiste inicialmente em saber se tais incentivos fiscais concedidos pelos referidos Estados da Federação à contribuinte se enquadra como subvenção para investimento ou para custeio. 
 A Subvenção é um auxílio sem qualquer exigibilidade para quem a recebe. Noutras palavras, aumenta-se o patrimônio do beneficiário com recursos vindos de fora sem que isto importe na assunção de uma dívida ou obrigação. As subvenções podem ser feitas pelo poder público, hipótese em que se efetivarão, normalmente, por meio de redução ou isenção de impostos. 
 Contábil e juridicamente, as subvenções para custeio e para investimento são receitas, logo, salvo na hipótese de existir uma lei isentiva, elas serão tributadas. A título ilustrativo, tomemos como exemplo, uma subvenção que importe na redução de 50% do ICMS a pagar. Ora, o ICMS a pagar, quando contabilizado no passivo da empresa tem como contrapartida uma despesa pelo valor total. Logo, se, em momento posterior, o contribuinte não mais tenha que desembolsar 50% daquela obrigação registrada no passivo, claramente, temos aí uma insubsistência do passivo, também denominada de superveniência ativa, porque aumenta a situação líquida patrimonial. Noutros termos, teremos uma receita que aumentará o resultado do exercício no mesmo valor que fora anteriormente reduzido pela parte da despesa com ICMS subvencionada - que reduzira o lucro, mas que não fora paga.
 Todavia, com a entrada em vigor do Decreto-Lei no 1.598/77, as duas espécies de subvenção passaram a ter consequências tributárias diversas pela legislação do IR, pois, a partir dali, o § 2o do art. 38 passou a considerar a subvenção para investimento como receita isenta do IRPJ, desde que obedecidas as condições estabelecidas no referido diploma legal. Vale assim trazer à colação o § 2o do art. 38 do DL 1.598/77, in verbis:
 �Art. 38. Omissis.
 (...)
 § 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que:
 (...)
 Observe-se que, conforme disposto no artigo acima transcrito, a subvenção para investimento pode se dar por outra forma que não seja pela redução ou isenção de impostos, razão pela qual a sistemática de conceder empréstimos que depois passavam a ser devidos apenas parcialmente, como celebrado nos programas em tela, não descaracterizava, só por isso, os incentivos concedidos como subvenção para investimento.
 Prosseguindo, passa a ser de grande importância, para fins de aplicação do referido dispositivo, diferenciar a subvenção para investimento da subvenção para custeio, já que a primeira pode ser isenta do IRPJ, enquanto a segunda será tributada. 
 A Receita Federal, ao interpretar o § 2o do art. 38 do DL 1.598/77, emitiu o Parecer Normativo CST no 112/78, no qual constam as seguintes conclusões:
 a) que subvenção para investimento �é a transferência de recursos para uma pessoa jurídica com a finalidade de auxiliá-la, não nas suas despesas mas sim na aplicação específica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econômicos�;
 b) que não basta apenas o animus de subvencionar para investimento, pois se impõe também a efetiva e específica aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado;
 c) que a simples aplicação dos recursos decorrentes da subvenção em investimentos não autoriza a sua classificação como subvenção para investimento;
 d) que o beneficiário da subvenção para investimento terá que ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico;
 Por sua vez, ao se compulsar os autos, verifica-se que para obter os benefícios fiscais em questão, a recorrida se comprometia a realizar investimentos de ampliação/expansão do seu parque fabril. Todavia, em nenhum deles havia o compromisso expresso de aplicar todas as receitas de subvenção na ampliação ou expansão do empreendimento. Assim, resta saber se, para o enquadramento como subvenção para investimento, havia de ter expressa disposição, nos referidos termos de compromisso, que vinculasse os valores obtidos com o benefício aos gastos de implantação da indústria. Primeiramente, há que se perquirir se tal interpretação encontra amparo no § 2o do art. 38 do DL 1.598/77?
 O § 2o do art. 38 é uma norma excepcional, logo deve ser interpretada estritamente, sem qualquer ampliação dos seus parâmetros hermenêuticos. Assim sendo, quando tal norma dispõe que a subvenção para investimento é concedida como �estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos�, há que se entender que a concessão do benefício fica condicionada ao cumprimento pelo beneficiário da exigência de ampliar ou expandir o empreendimento. Agora, se o Estado abre mão de cobrar o tributo do contribuinte, sem que se exija dele qualquer obrigação de ampliar ou expandir seu empreendimento, tal benefício será enquadrável como subvenção para custeio, pois o beneficiário terá total liberdade para aplicar os valores oriundos do benefício. Situação diferente é esta em que o Estado, para conceder o benefício, obriga o contribuinte a ampliar ou expandir seu empreendimento. 
 Por outro lado, em caso de implantação de novo empreendimento, é normal que haja um descasamento entre o momento em que o contribuinte aplica os recursos em ativos fixos e aquele em que recebe a subvenção de investimento, pois nenhum empreendimento vai ser implantado com receita oriunda da subvenção para investimento. Isso porque durante a implantação, a empresa encontra-se em fase pré-operacional, logo, ordinariamente, não aufere receitas e, consequentemente, não tem ICMS a pagar nem muito menos redução de ICMS em virtude de subvenção para investimento (isso também vale para o procedimento adotado nos casos em tela). O mesmo raciocínio vale para situações em que o valor do investimento em expansão do empreendimento supera em muito o valor do tributo a ser pago durante essa fase, razão pela qual é normal que o gozo do benefício se arraste pelos anos seguinte ao da conclusão do investimento (em expansão). Natural, então, que, em determinadas situações, o beneficiário da subvenção para investimento, em um primeiro momento, aplique recursos próprios na implantação ou expansão do empreendimento, para depois recompor o caixa da empresa com o recebimento das subvenções.
 Destarte, o importante é verificar se o montante dos valores obtidos com o incentivo guarda equivalência com total dos valores aplicados na ampliação ou expansão do empreendimento, pois, logicamente, não gozará de isenção tributária e deverá ser tido como subvenção para custeio os valores que excederem o valor do investimento realizado, já que pode ser aplicado pelo beneficiário para outros fins que não aqueles que justificam legalmente a isenção tributária da subvenção para investimento. 
 É verdade que respeitáveis vozes sustentam que basta que se constitua a reserva (antes de capital, agora de lucros � art. 195-A da Lei das S/A), para que esteja assegurado direito ao gozo da subvenção, o que, com a devida vênia, discordo. Ora, a constituição da reserva é apenas um requisito que visa evitar que tal valor, hoje transitando por resultado e sendo parte do lucro líquido, seja distribuído aos sócios a título de dividendos ou JCP. Por outro lado, o objetivo da norma isentiva é fomentar o investimento em ativo fixo de forma a aumentar a capacidade de produção do beneficiário e isso só será garantido se for exigido que valor equivalente às subvenções recebidas sejam aplicados em ativos fixos (implantação/expansão de unidade de produção). Assim, ao fim e ao cabo, a �contrapartida� à conta de reserva no patrimônio líquido deverá ser uma conta de ativo imobilizado (ativo fixo) .
 No caso em tela, quando se confronta o valor dos investimentos realizados com o valor das subvenções recebidas em apenas em um ano (2008), verifica-se uma certa desproporção entre tais valores, se não vejamos:
 no caso do Desenvolve (BA), o investimento acordado foi no montante de R$ 90 milhões, sendo que a subvenção contabilizada, apenas em 2008, foi de R$ 28.112.711,68, quando sabido que a recorrente gozou de tal incentivo fiscal por 12 anos (Resolução 144/2003 a fls. 627); 
 no caso do FAIN, o investimento era da ordem de R$ 50 milhões, sendo que a subvenção contabilizada, apenas em 2008, foi de R$ 8.848.928,56, quando sabido que a recorrente gozou de tal incentivo fiscal por 15 anos (Cláusula Primeira do Aditivo a fls. 632);
 no caso do PROADI, o investimento era da ordem de R$40 milhões, sendo que a subvenção contabilizada, apenas em 2008, foi de R$ 8.013.896,37, quando sabido que a recorrente gozou de tal incentivo fiscal por 10 anos (Cláusula 4º, I, do Protocolo a fls. 641).
 Assim, como não há elementos nos autos para se cotejar o investimento realizado pelo contribuinte com o total das subvenções recebidas até o ano de 2008, proponho que o julgamento seja convertido em diligência para que:
 a) a recorrente demonstre, com documentos idôneos, o valor do investimento realizados e das subvenções recebidas até 2008 nos programas PROVIN, FAIN, PROADI e Desenvolve, ressaltando-se que devem ser consideradas subvenções apenas aqueles valores dos empréstimos que foram objetos de renúncia pelo Poder Público; e 
 b) que a DRF/Fortaleza analise e se manifeste sobre a resposta da recorrente, dando-lhe ciência sobre o relatório final de diligência e concedendo-lhe prazo para falar nos autos.
 Alberto Pinto Souza Junior - Relator.
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Versa o presente processo sobre recursos de oficio e voluntério interpostos em
face do Acordao n® 08024.034 da 4* Turma da DRJ/FOR, cuja ementa assim dispoe:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008

INCENTIVOS. FINANCIAMENTO DE PARTE DO ICMS DEVIDO.
OPERACOES DE MUTUO. RENUNCIA PARCIAL DO PRINCIPAL.
CONDICAO SUSPENSIVA. RECEITA OPERACIONAL.
RECONHECIMENTO NO IMPLEMENTO DA CONDICAO.

Os incentivos concedidos pelo Poder Publico as pessoas juridicas,
consistentes na rentincia parcial do valor emprestado, submetida a condicao
suspensiva, devem ser oferecidos a tributagio no periodo em que
implementada a condigdo, a titulo de receita operacional.

DESPESAS COM AERONAVES. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com aeronaves nao sdo dedutiveis quando ndo estdo
comprovadamente relacionadas com a produg@o ou comercializagdo dos bens
produzidos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Ano-calendario: 2008

REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. COMBUSTIVEIS. INSUMOS
SOB TRIBUTACAO MONOFASICA A ALIQUOTA DIFERENCIADA.

O gasto com combustiveis utilizados como insumos na fabricag¢ao de produtos
gera crédito na apuracdo da Cofins e do PIS/Pasep Nao-Cumulativos, ainda
que submetidos a tributagdo monofasica com base em aliquota diferenciada,
sendo os créditos calculados, todavia, com base nas aliquotas padrdes.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Ano-calendario: 2008

TRIBUTACAO REFLEXA.

Aplica-se as exigéncias ditas reflexas o que foi decidido quanto a exigéncia
matriz, devido a intima relacdo de causa e efeito entre elas.

Impugnagio Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

A recorrente tomou ciéncia da decisdo recorrida em 19/10/2012 (sexta-feira),
conforme AR a fls. 339, e interpds, em 19/11/2012, dois recursos voluntdrio: um a fls. 341,
destinado a Primeira Se¢do de Julgamento, no qual se insurgiu contra a autua¢do do IRPJ
referente a glosa de despesas com locacdao de aeronaves; € o outro a fls. 392, destinado a
Terceira Se¢ao de Julgamento, no qual contesta as autuagdes de PIS e COFINS, referentes
glosa de créditos na aquisi¢ao de combustiveis sujeitos ao regime de tributagdo monofésica.

Por meio da Resolucao n® 1302-000.277, esta Turma converteu o julgamento
em diligéncia, , para que a unidade preparadora providenciasse a formacao de autos apartados
de Cofins e PIS, de tal sorte que restou, nestes autos, apenas a matéria relativa aos lancamentos
de IRPJ e CSLL.

O recurso voluntario e contrarrazdes, a fls. 341 e segs., apresenta as seguintes
razdes de defesa:

a) que a DRJ entendeu por bem exonerar os lancamentos relativos ao IRPJ e
CSLL relacionados ao valor recebido pela Recorrente a titulo de subvengdes para investimento
concedidas por unidades da federagdo, com base na legislagdo estadual disciplinadora dos
programas PROVIN/CE, PROADI/RN, FAIN/PB e DESENVOLVE/BA, obtidas pela M Dias
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Branco em contrapartida por investimentos na instalacdo de novos empreendimentos industrais
nas respectivas unidades da federacdo, pois sustentou que os incentivos concedidos pelo Poder
Publico as pessoas juridicas, consistentes na renuncia parcial do valor emprestado, submetida a
condicdo suspensiva, devem ser oferecidas a tributacdo no periodo em que implementada a
condicao, a titulo de receita operacional;

b) que, ainda que tenha acertado em parte, o acorddo recorrido manteve os
demais créditos fiscais, por entender que M Dias Branco ndo teria reunido as condicdes
neccssarias para deduzir os gastos com locagdo de aeronave da base de calculo do IRPJ devido;

¢) que ndo concorda com as aludidas imputagdes remanescentes, uma vez que
lastreadas em entendimentos equivocados quer seja sobre as operacdes da sociedade e os
respectivos tratamentos contabil e fiscal, quer seja sobre as legislacdes aplicaveis;

d) que houve erros no enquadramento legal, os quais eivaram de vicio de
nulidade a autuacgdo levada a efeito, sendo que o relator do acdérdao recorrido ndo analisou os
argumentos levantados em impugnagdo, o que claramente viola o disposto no art. 50, I e II, da
Lei 9.784/99;

e) que a exigéncia de IRPJ quanto a deducdo de despesas pela utilizagdo de
aeronave estd equivocadamente fundamentada nos arts. 251, pardgrafo unico, e 300 do RIR/99,
pois o art. 251 e seu paragrafo Unico disciplinam a necessidade das empresas manterem
escrituragdo de todas as suas operagdes com estrita observacao as leis comerciais e fiscais,
sendo que ndo héa qualquer mengao de que a recorrente ndo tenha corretamente escriturado seus
livros;

f) que, no ano de 2008, quem estivesse submetido ao RTT estava desobrigado de
seguir em sua escrituracdo quaisquer exigéncia (art. 17, §2°, MP 449/08);

g) que o art. 300 também nado tem qualquer relacdo com as despesas para com a
aeronave arrendada pela recorrente, pois a Fiscalizagdo nao apontou infracdo consistente em
ndo se observar as disposi¢des sobre a dedutibilidade de rendimentos pagos a terceiros;

h) que, embora a recorrente tenha comprovado regularmente a necessidade das
referidas despesas para o desenvolvimento de suas atividades, a autoridade fiscal entendeu
indevidamente que tal requisito ndo estaria suficientemente demonstrado, sendo que, ao invés
de prosseguir na investigagdo, optou por apenas lavrar o auto de infracao;

1) que cabia o aprofundamento da fiscalizagdo, com a oitiva de testemunhas,
como mencionado no acorddo ora recorrido, ou até mesmo com a intimacao das autoridades
competentes por regular a aviagdao civil e a guarda dos documentos requisitados durante a
fiscalizacdo e ndo apenas proceder com uma equivocada autuagdo, razao pela qual deve ser
declarado nulo o auto de infragao;

J) que os gastos referentes ao arrendamento da aeronave sdo imprescindiveis
para o regular desenvolvimento das atividades empresariais da recorrente, pois todas as origens
e destinos dos voos guardam a mais perfeita relacdo com a atividade da recorrente;

1) que as cidades de Salvador, Sao Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Maceio,
Recife, Fortaleza e Eusébio (CE) estdo entre algumas das mais diversas localidades em que a
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recorrente possui parque industrial e unidades comerciais e elas apareceram no diario de bordo
apresentado, quer como destino quer como origem;

m) que da eventual insuficiéncia da prova a favor do contribuinte ndo decorre a
presunc¢ao de suficiéncia da acusagdo — sem provas — que lhe ¢ feita;

1) que a atividade desenvolvida pela recorrente torna imprescindivel a utilizagao
de uni meio de transporte agil o suficiente para que esta possa realizar seu empreendimento e,
muito ¢mbora possa se admitir que essa mera coincidéncia seja prova indiciaria do direito da
ecorrente de deduzir as despesas;

0) que caberia a Fiscalizacgdo comprovar tal incompatibilidade e ndo
simplesmente presumi-la, como fez a autoridade fiscal;

p) que a aeronave possibilitou a otimizacdo de todo o processo industrial, tanto
de comercializagdo, assessoramento, promog¢ao, como a prestagao de servigos, no que concerne
aos produtos comercializados ou fabricados pela recorrente, razdo pela qual a deducdo das
despesas do correspondente arredamento mercantil se mostrou completamente devida e
regular.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes (a fls. 459 e segs.), nas quais
alega, em apertada sintese, o seguinte:

Segundo resulta da disciplina dos arts. 59 c/c 60 do Decreto n.°
70.235/72, os termos do processo administrativo fiscal somente serdo
declarados nulos na ocorréncia de uma das seguintes hipdteses: a)
quando se tratar de ato/decisdo lavrado ou proferido por pessoa
incompetente; b) resultar em inequivoco cerceamento de defesa a parte.

(..)

Nesse sentido, inclusive, destaca-se que o contraditorio e a ampla
defesa da parte foram exercidos por meio da apresentagdo de
impugnacao e recurso voluntario, com a indica¢do de preliminares e
contestacdo do mérito da autuagdo, demonstrando-se, assim, que a
contribuinte tinha total conhecimento das infra¢cdes que lhe foram
imputadas, o que por si sO ja afastaria a alegacao de auséncia de
fundamentagdo clara do ato de lancamento. Ora, se a motivacdo ndo
tivesse sido expressamente apresentada pela fiscalizagdo, como poderia
ter a empresa ter apresentado tao longas razdes de defesa?

()

Assim, o que se percebe no caso ¢ que a autoridade autuante analisou
os fatos segundo os elementos que tinha disponiveis, oferecidos pela
autuada, razdo pela qual ela ndo pode, neste momento processual,
alegar que nao teria havido a correta investigacdo em aten¢do a maxima
do nemo venire contra factum proprio.

Ademais, ndo se verifica auséncia de dispositivo legal que fundamente
o entendimento da autoridade fiscal, uma vez que no Termo de



Processo n° 10380.723251/2012-34 S1-C3T2
Resolugdo n® 1302-000.390 Fl. 694

Verificacdo Fiscal, assim como no proprio Auto de Infragdo encontra-
se clara indicacdo dos artigos que se entendeu terem sido ofendidos
pela contribuinte. A mera discordancia da recorrente quanto a
interpretagdo dada pelo AFRB a um dispositivo legal ndo pode levar a
conclusdo de que o auto de infragdo seria nulo por falta de previsao
legal que autorizasse o langamento.

()

Mas ainda que assim ndo fosse, € mesmo que se pudesse falar no vicio
em questdo, o que se admite apenas para argumentar, deve-se registrar
que este Conselho tem entendimento no sentido de que “o erro no
enquadramento legal da infragdo cometida ndo acarreta a nulidade do
auto de infracdo, quando comprovado, pela judiciosa descricdo dos
fatos nele contida e a alentada impugnag¢do apresentada pelo
contribuinte contra as imputagdes que lhe foram feitas, que inocorreu
preteri¢do do direito de defesa” (acordao n® 10313.567). Nesse sentido,
ainda, os acordaos n° 10806.208 e 10417.253.

()

De inicio, deve-se considerar que, apesar de devidamente intimada a
apresentar os documentos que pudessem comprovar as despesas e
justificar sua origem, a empresa limitou-se a entregar, a fiscalizacdo,
comprovantes de pagamentos e diarios de bordo, que apenas indicavam
a relacdo dos tripulantes da aeronave, as datas dos voOos e os
deslocamentos, em cédigos, deixando de informar, com isso, a relagao
de passageiros, o que impossibilitou a autoridade autuante de avaliar a
efetiva utilizacdo da aeronave para a realizacdo de seus objetivos
sociais, de forma a fundamentar a necessidade da despesa.

Nesse sentido, a DRJ afirma que a empresa deixou de segregar as
despesas com a aeronave, ndo efetuou controle sobre o custo de
utilizacdo da mesma para a producdo, além de ter se recusado a
apresentar elementos que pudessem levar a essa informacao, ndo sendo
possivel, com isso, admitir-se a dedugdo de qualquer despesa.

()

De modo idéntico ao que se deu nos processo em que proferidas tais
decisdes, observa-se que nos presentes autos, a recorrente limita-se a
justificar a utilizagdo das aeronaves no desempenho de suas operagdes
comerciais em todo o territorio nacional, informando manter clientes,
fornecedores e filiais em diversos estados da Federacdo, o que
demandaria a constante locomocdo de dirigentes e funciondrios da
empresa sem, no entanto, apresentar qualquer documentacao referente,
por exemplo, a contratos de vendas firmados, pedidos de produtos ou
quaisquer outros efetivados nas viagens ou que tivessem qualquer
relacdo com elas, ndo havendo nos autos, portanto, prova cabal de que
as viagens realmente ocorreram em beneficio da empresa.
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()

Nos termos do que relatado outrora, a fiscalizacao identificou que o
sujeito passivo ¢ titular de incentivos fiscais referentes ao ICMS,
concedidos por meio dos seguintes programas, que subvencionam parte
do imposto devido pela empresa, sob condi¢do resolutiva, por meio da
renuncia fiscal destinada a capital de giro: Programa de Incentivo ao
Funcionamento da Empresa (governo do estado do Ceard), Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Industrial do Rio Grande do Norte, Fundo
de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraiba, Projeto ao
Programa de Promog¢ao ao Desenvolvimento do Estado da Bahia.

A DRJ, no entanto, exonerou esta parte do crédito tributario sob o
argumento de que a autoridade fiscal teria considerado o incentivo da
subveng¢do governamental como recuperagdo de despesa no periodo em
que a empresa recebeu o valor do mutuo, quando o correto seria
reconhecer tal montante como receita operacional no momento da
satisfacdo do mutuo, com a reducdo contratada, caso a condi¢dao pré-
estipulada seja atendida.

()

Nesse sentido, de imediato ressalta-se que ndo ha nos autos qualquer
comprovante de que houve a efetiva e especifica aplicacdo da
subven¢do por parte da contribuinte nos investimentos previstos na
implantacao dos empreendimentos econdmicos projetados perante os
Estados da Bahia, do Ceara, da Paraiba e do Rio Grande do Norte, de
modo a impossibilitar a caracterizagdo do beneficio recebido pela
recorrente como sendo uma subvengdo para investimento, ndo restando
davida, portanto, que se tratam de subvengdes para custeio.

A impropriedade em classificar os valores em questdo como subvengao
de investimento, alids, decorre da propria legislacdo que regulamenta
tais incentivos, uma vez nao haver qualquer exigéncia para que os
recursos recebidos dos cofres dos Estados-membros instituidores dos
beneficios sejam obrigatoriamente aplicados na aquisicdo de ativos
necessarios a implantagdo ou a expansdo do parque fabril da autuada.

Dessa forma, considerando que os recursos obtidos dos Estados
Federados podem refor¢ar o capital de giro, como convier a
beneficiaria, sem a necessaria aplicagdo em ativo imobilizado, ndo se
pode, como pretende a empresa, classificar tais beneficios como
subvencoes para investimentos.

()

De fato, tomando como exemplo a legislagao aplicavel ao Programa
DESENVOLVE, do Governo do Estado da Bahia, inexiste vinculagdo
entre os valores obtidos com o beneficio fiscal do ICMS e a aplicagao
especifica desses recursos em bens ou direitos ligados a implantacdo ou
expansao do empreendimento econdomico:



Processo n° 10380.723251/2012-34 S1-C3T2
Resolugdo n® 1302-000.390 Fl. 696

()

Art. 3° Os incentivos a que se refere o artigo anterior tém por finalidade
estimular a instalagdo de novas industrias e a expansao, a reativagdo ou
a modernizacdo de empreendimentos industriais ja instalados, com
geracdo de novos produtos ou processos, aperfeicoamento das
caracteristicas tecnoldgicas e reducdo de custos de produtos ou
processos ja existentes.

()

Observe-se que a leitura do artigo 3° deixa claro que o incentivo em
aprego destoa do conceito de subvengdo para investimento na medida
em que uma das suas finalidades ¢ a reducao de custos de produtos ou
processo ja existentes, admitindo, portanto, a frui¢cdo do beneficio por
empresa que ja esteja devidamente instalada e em funcionamento, com
o objetivo de reduzir os seus custos de producao, diferentemente,
inclusive, do que sustenta a recorrente em suas manifestacdes.

Também a legislacdo referente aos outros Programas ndo impde a
efetiva e especifica aplicagdo da subveng¢ao nos investimentos previstos
na implantagdo ou expansdo da industria, assim como, também
alcancam empresas ja instaladas. Como exemplo, transcreve-se a seguir
a legislacdo do FAIN — Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial
da Paraiba, que determina que:

Art. 2° Os estimulos financeiros a que se refere o artigo anterior
poderao ser concedidos através das seguintes operagoes:

()

IV financiamento
direto para investimentos fixos e capital de giro essencial.

Nesse rumo, os beneficios em tela enquadram-se como subvengdes para
custeio.”.

Em 29 de julho de 2014, esta Turma achou por bem converter novamente o
julgamento em diligéncia (Resolucdo n° 1302-000.325), para que, desta feita, fossem adotadas
as seguintes providéncias:

“Em face do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia,
para que sejam juntadas, aos autos, copias dos seguintes documentos:

a) instrumentos contratuais celebrados com os governos
estaduais, referentes as subvengdes para investimentos e seus aditivos

de que trata o item 04 da resposta ao Termo de Intimacdo n° 01 (a fls.
66); e



Processo n° 10380.723251/2012-34 S1-C3T2
Resolugao n° 1302-000.390 Fl1. 697

b) diario de bordo e documentos de valores significativos de
“locacao e despesas com a aeronave” de que tratam o item 9 da
resposta ao Termo de Intimagdo n°® 5 (doc. a fls. 74).”.

Em atendimento a diligéncia, foram juntados documentos a fls. 589 e
segs., beni coino, a recorrente se manifestou sobre a diligéncia requerida em resposta a fls. 573
¢ segs. , na qual basicamente repisa os argumentos ja expendidos no seu recurso voluntario.

E o relatério.
Conselheiro Relator.

O recurso de oficio atende o disposto no art. 34, I, do Decreto n® 70.235/72 c/c a
Portaria MF n° 03/2008, razdo pela qual dele conhego.

Inicialmente, ressalto que as nulidades apontadas pelo recorrente quanto a este
item da autuacdo foram bem rechacadas pela DRJ, razdo pela qual transcrevo e acolho o que
foi decidido no acordao recorrido em preliminar:

“O impugnante também aponta como vicio na fundamentagdo a
referéncia ao art. 6°, § 5° do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, por
entender impertinente aos fatos apurados uma vez que tanto o Auto de
Infragdo como o Termo de Constatacdo Fiscal nao indicam que a
autuada teria promovido a escrituragdo equivocada ou ilegitima das
subvencdes para investimento em exercicio diferente daquele em que
supostamente deveria té-lo feito. Segue a transcricdo desse dispositivo
legal:

(...)

Esse dispositivo, em uma interpretacdo facil, permite que a
Administragdo Tributaria efetue lancamento tributario quando a
apuracao do lucro real realizada pelo contribuinte contiver inexatidao
que cause a sua indevida reducdo. Essa hipotese normativa ¢
perfeitamente congruente com o fato de a empresa ter excluido do lucro
liquido a parcela do ICMS objeto do beneficio fiscal estadual, quando
este era indedutivel, conforme afirmou a autoridade langadora, no
Termo de Constatacdo Fiscal (fl. 38):

(...)

O impugnante certamente entendeu que a imputacao fiscal deveu-se a
exigéncia de se ajustar o lucro real para adicionar o valor incentivado
do ICMS, tanto que continua sua defesa, no mérito, propugnando pela
ndo incidéncia do imposto sobre essa parcela.

Portanto, nao ha cabimento na argumentagdo de existéncia de vicio na
fundamentagdo do lancamento ou mesmo de prejuizo para a defesa do
contribuinte.

(...)

Ainda em sede de preliminar, o impugnante afirma que o fato de nao
terem sido identificados de forma individualizada os valores
correspondentes aos periodos e aos respectivos projetos de incentivos
estaduais para os quais houve exigéncia fiscal vicia os autos de
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infracdo. Todavia, o protesto do impugnante ndo deve ser acreditado,
uma vez o lancamento se deu pelo valor total dos incentivos estaduais
no periodo 2008, todos da mesma natureza e, portanto, de mesmas
consequéncias. Nao ¢ elemento da infracdo o fato de o incentivo ter
origem em um ou em outro projeto. A especificacdo exigida pelo
impugnante também ndo ¢ necessaria, considerando ainda que o
langamento tem como fonte a escrituragdo contdbil do contribuinte e
em informacdes por ele mesmo prestadas (fl. 88), em que todos os
valores demandados estdo analiticamente registrados, oferecendo
oportunidade de apresentagdao de questionamentos especificos, o que
ndo foi feito na impugnagdo.”

Assim, perfeitas as colocagdes da DRJ sobre as preliminares de nulidade
alegadas pela recorrente com relacdo ao item da autuacdo objeto do recurso de oficio, razao
pela qual, uma vez superadas, passo a analisar o mérito.

No mérito, vale, inicialmente, verificar que a DRJ cancelou esse item do
lancamento por sustentar, a fls. 309, que:

A subvencdo nomeada e descrita pelo contribuinte ¢ aquela originaria
no programa FDI/PROVIN, do Estado do Ceara, e outras similares
oriundas de outros Estados da Federacdo. Esse incentivo ja foi objeto
de andlise por parte dessa Turma de Julgamento, no Acérdao n°
0816.218, de 16 de setembro de 2009, ocasido em que se chegou a
conclusdo de que os incentivos somente devem ser adicionados ao lucro
liquido da empresa no momento em que for implementada a condi¢ao
estipulada para a consumacdo do beneficio, conforme a seguinte
ementa:

IRPJ. INCENTIVOS. FINANCIAMENTO DE PARTE DO
ICMS DEVIDO. OPERACOES DE MUTUO. RENUNCIA
PARCIAL DO PRINCIPAL. CONDICAO SUSPENSIVA.
RECEITA OPERACIONAL. RECONHECIMENTO NO
IMPLEMENTO DA CONDICAO.

Os incentivos concedidos pelo Poder Publico as pessoas
juridicas, consistentes na renUncia parcial do valor
emprestado, submetida a condi¢do suspensiva, devem ser
oferecidos a tributacdo no periodo em que implementada a
condicdo, a titulo de receita operacional.

(..)

Na espécie, a autoridade fiscal estad entendendo o incentivo como
recuperacio de despesa no periodo em que a empresa recebeu o
valor do mituo, quando o correto seria reconhecé-lo como receita
operacional no momento da satisfacio do mutuo, com a reducio
contratada, caso a condicdo pré-estipulada seja atendida.

Destarte, entendo que a exigéncia relativa as subvencdes deve ser
exonerada.”.
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Como se v€, a DRJ cancelou o langamento por entender que houve uma
inobservancia do aspecto temporal, ou seja, concluiu que havia uma condi¢do suspensiva para
o gozo do beneficio e que, assim sendo, a rentincia fiscal e consequentemente a recuperagao de
despesa com ICMS s6 se daria com a implementacao da condigao.

Para melhor compreensdo dos meus pares, vale explicar que tais programas de
incentivos iiscais consistiam em o Estado emprestar ao subvencionado um valor proporcional
ao ICMS recolhido no més (desembolso), concedendo-lhe um prazo para o pagamento de tal
empréstimo (reembolso), mas com redu¢do do valor devido e, em alguns casos, sem
wcréscimos legais. Por exemplo, no PROVIN, a clausula sexta do protocolo de intengdes, com
as alteragdes do primeiro aditivo (doc. a fls. 592 e 596), dispde que era desembolsado
mensalmente, pelo subvencionador, em favor do recorrente, um valor equivalente a 75% do
[CMS recolhido no més, sendo que ele deveria pagar, ao final de 36 meses do desembolso,
apenas 25% do montante recebido sem acréscimos legais (desembolso) - havendo assim uma
subvengao equivalente a 56,25% do ICMS recolhido no més de referéncia.

De plano, saliento que o acorddo da DRJ, neste ponto, ndo articulou idéias
proprias, mas apenas limitou-se a transcrever julgados daquela DRJ e deste Conselho, um deles
inclusive impertinente, ja que tratava do aspecto temporal relativo ao lancamento de multa
isolada, ou seja, naquele julgado entendeu-se que a multa isolada deveria ser langada
mensalmente, ao invés de lanca-la apenas no més de dezembro com base em todo o valor da
subvencao para custeio recebida ao longo do ano. Tal matéria ¢é totalmente estranha ao que ora
se analisa nestes autos, mesmo porque nao houve langamento de multa isolada nestes autos.

Além disso, conforme documento da propria recorrente a fls. 88, foram langadas
em conta de resultado do ano de 2008 justamente os valores que a Fiscalizagdo entende que
deveriam ter sido adicionados as bases tributdveis anuais de 2008, por ndo se constituirem em
subvencgao para investimento. Ora, como falar que ndo era esse 0 momento do reconhecimento
da insubsisténcia do passivo para fins tributarios, se foi esse 0 momento em que a propria
recorrente contabilizou a subvencao no seu resultado. Se houvesse uma condi¢do suspensiva
para o gozo do beneficio ainda ndo adimplida, sequer deveria haver o lancamento da
subvencdo em conta de resultado de que trata o art. 18 da Lei 11.941/09, pois seria a existéncia
do direito a subven¢do que estaria dependente da ocorréncia de um evento futuro e incerto.
Justamente, por ndo ser assim, € que a propria recorrente ja reconheceu a subvengao no mesmo
momento em que apropriou em conta de resultado o ICMS que lhe serviu de base de calculo.

Vale também alertar que, em nenhum momento dos autos, a DRJ ou o recorrente
fez qualquer demonstracdo de que os valores langados em resultado do ano de 2008 nao
haviam sido ja reembolsados. Deduz-se isso pelo fato de a recorrente ter informado que ja
langava a subvencdo em conta de resultado no mesmo momento em que era apropriado o
ICMS usado como base de célculo para o incentivo, somado ao fato de que os acordos sempre
concediam largos prazos para a realizagdo do reembolso, razdo pela qual deduz-se que os
valores lancados em resultado no ano de 2008 ainda nao havia sido reembolsados.

A DRI nio esclarece qual a condi¢do suspensiva que existiria em tais acordos.
Ora, a fruicao do beneficio fiscal se dava por varios anos (10 anos, 15 anos etc.), ja a obrigagao
de implantar/expandir a unidade fabril era para ser cumprida em alguns meses, logo, ndo se
pode aqui colocar como condi¢do para a obtencdo do perddao de parte do valor tomado em
empréstimo a cada més a realizacdo de investimentos que ocorreram ja em tempo pretérito. Por
sua vez, ao se compulsar os protocolos e aditivos juntados pela recorrente em atendimento a
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segunda resolugdo proferida por esta Turma, ndo se verifica qualquer cldusula que disponha
que o perddo parcial de cada empréstimo mensal ficaria condicionado ao reembolso. Logico
que o descumprimento de qualquer cldusula do acordo poderia implicar na sua rescisdo e,
consequentemente, na extingao do gozo do beneficio, mas isso nao se confunde com condigdo
suspensiva. E verdade também que ha clausulas impondo a aplicagdo de indices de atualizagio
e juros se o recinbolso nao fosse pago até o vencimento, o que também nao se confunde com
condi¢Ao suspernsiva.

Assim, entendo improcedentes as razdes pelas quais a DRJ cancelou esse item
lo langamento, o que levaria a dar provimento ao recurso de oficio. Nao obstante, ha que se
adenirar em outro ponto, o qual ndo foi objeto de maior aprofundamento pela decisdo da DRJ,
qual seja, se os incentivos concedidos ao recorrente se enquadravam ou nao como subvengao
para investimento, pois, caso positiva a resposta, ainda que por outros fundamentos, teriamos
que negar provimento ao recurso de oficio.

O Termo de Constatagdo Fiscal a fls. 37 sustenta que todos os programas de
incentivos fiscais dos quais a recorrente ¢ titular subvencionam parte do ICMS devido pela
empresa sob condigdo resolutiva, por intermédio da rentncia fiscal destinada a capital de giro.
Ora, se assim for, estaremos diante de uma subveng¢do para custeio, razao pela qual, para o
deslinde da questdo, cabe analisar os termos dos protocolos assinados pela recorrente, para que
possamos classificar corretamente as subvengdes em tela (se de custeio ou de investimento).

Quatro sdo os programas de incentivos fiscais em tela, quais sejam: PROVIN
(CE); PROADI (RN), FAIN (PB) e o Desenvolve (BA). A questdo sub examine, entdo,
consiste inicialmente em saber se tais incentivos fiscais concedidos pelos referidos Estados da
Federagdo a contribuinte se enquadra como subvengdo para investimento ou para custeio.

A Subvenc¢ao ¢ um auxilio sem qualquer exigibilidade para quem a recebe.
Noutras palavras, aumenta-se o patrimonio do beneficidrio com recursos vindos de fora sem
que isto importe na assun¢do de uma divida ou obrigacdo. As subvengdes podem ser feitas pelo
poder publico, hipotese em que se efetivarao, normalmente, por meio de redugao ou isencao de
impostos.

Contabil e juridicamente, as subvengdes para custeio € para investimento sao
receitas, logo, salvo na hipdtese de existir uma lei isentiva, elas serdo tributadas. A titulo
ilustrativo, tomemos como exemplo, uma subvencao que importe na redugdao de 50% do ICMS
a pagar. Ora, o ICMS a pagar, quando contabilizado no passivo da empresa tem como
contrapartida uma despesa pelo valor total. Logo, se, em momento posterior, o contribuinte nao
mais tenha que desembolsar 50% daquela obrigagdo registrada no passivo, claramente, temos
ai uma insubsisténcia do passivo, também denominada de superveniéncia ativa, porque
aumenta a situacdo liquida patrimonial. Noutros termos, teremos uma receita que aumentara o
resultado do exercicio no mesmo valor que fora anteriormente reduzido pela parte da despesa
com ICMS subvencionada - que reduzira o lucro, mas que nao fora paga.

Todavia, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n® 1.598/77, as duas
espécies de subvengdo passaram a ter consequéncias tributérias diversas pela legislagdo do IR,
pois, a partir dali, o § 2° do art. 38 passou a considerar a subveng¢ao para investimento como
receita isenta do IRPJ, desde que obedecidas as condigdes estabelecidas no referido diploma
legal. Vale assim trazer a colagdo o § 2° do art. 38 do DL 1.598/77, in verbis:

‘Art. 38. Omissis.
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(..

§ 2° - As subven¢Oes para investimento, inclusive mediante isencio ou
reducdo de impostos concedidas como estimulo a implantag¢do ou
expansio de empreendimentos econdmicos, ¢ as doagdes, feitas pelo Poder
Publico, ndo serdo computadas na determinag@o do lucro real, desde que:

(..)

Observe-se que, conforme disposto no artigo acima transcrito, a subvengao
para investimento pode se dar por outra forma que ndo seja pela reducdo ou isencdo de
ipostos, razao pela qual a sistematica de conceder empréstimos que depois passavam a ser
devidos apenas parcialmente, como celebrado nos programas em tela, ndo descaracterizava, s6
por isso, os incentivos concedidos como subvengdo para investimento.

Prosseguindo, passa a ser de grande importancia, para fins de aplicacdo do
referido dispositivo, diferenciar a subvencao para investimento da subveng¢ao para custeio, ja
que a primeira pode ser isenta do IRPJ, enquanto a segunda sera tributada.

A Receita Federal, ao interpretar o § 22 do art. 38 do DL 1.598/77, emitiu o
Parecer Normativo CST n® 112/78, no qual constam as seguintes conclusdes:

a) que subvencao para investimento “¢ a transferéncia de recursos para uma
pessoa juridica com a finalidade de auxilid-la, ndo nas suas despesas mas sim na aplicacdo
especifica em bens ou direitos para implantar ou expandir empreendimentos econdmicos”;

b) que ndo basta apenas o animus de subvencionar para investimento, pois se
impde também a efetiva e especifica aplicacdo da subvencao, por parte do beneficidrio, nos
investimentos previstos na implantagdo ou expansdo do empreendimento econdmico projetado;

c) que a simples aplicacdo dos recursos decorrentes da subvengdo em
investimentos ndo autoriza a sua classificagdo como subvengao para investimento;

d) que o beneficidrio da subvencao para investimento tera que ser a pessoa
juridica titular do empreendimento econdmico;

Por sua vez, ao se compulsar os autos, verifica-se que para obter os
beneficios fiscais em questdo, a recorrida se comprometia a realizar investimentos de
ampliacao/expansao do seu parque fabril. Todavia, em nenhum deles havia o compromisso
expresso de aplicar todas as receitas de subvencdo na ampliagdo ou expansdo do
empreendimento. Assim, resta saber se, para o enquadramento como subven¢do para
investimento, havia de ter expressa disposi¢ao, nos referidos termos de compromisso, que
vinculasse os valores obtidos com o beneficio aos gastos de implantagdo da industria.
Primeiramente, ha que se perquirir se tal interpretagdo encontra amparo no § 22 do art. 38 do
DL 1.598/77?

O § 2° do art. 38 ¢ uma norma excepcional, logo deve ser interpretada
estritamente, sem qualquer ampliacdo dos seus parametros hermenéuticos. Assim sendo,
quando tal norma dispde que a subvengdo para investimento ¢ concedida como “estimulo a
implantacdo ou expansdao de empreendimentos econdmicos”, ha que se entender que a
concessdao do beneficio fica condicionada ao cumprimento pelo beneficiario da exigéncia de
ampliar ou expandir o empreendimento. Agora, se o Estado abre mao de cobrar o tributo do
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contribuinte, sem que se exija dele qualquer obrigagdo de ampliar ou expandir seu
empreendimento, tal beneficio serd enquadravel como subvengdo para custeio, pois o0
beneficidrio terd total liberdade para aplicar os valores oriundos do beneficio. Situagdo
diferente ¢ esta em que o Estado, para conceder o beneficio, obriga o contribuinte a ampliar ou
expandir seu ¢ripreendimento.

Por outro lado, em caso de implantacdo de novo empreendimento, ¢ normal
que haja um descasamento entre 0 momento em que o contribuinte aplica os recursos em ativos
{108 e aquele em que recebe a subvencao de investimento, pois nenhum empreendimento vai

er implantado com receita oriunda da subven¢do para investimento. Isso porque durante a
iriplantagdo, a empresa encontra-se em fase pré-operacional, logo, ordinariamente, ndo aufere
rceeitas e, consequentemente, ndo tem ICMS a pagar nem muito menos reducdao de ICMS em
virtude de subvengdo para investimento (isso também vale para o procedimento adotado nos
casos em tela). O mesmo raciocinio vale para situagdes em que o valor do investimento em
expansao do empreendimento supera em muito o valor do tributo a ser pago durante essa fase,
razao pela qual ¢ normal que o gozo do beneficio se arraste pelos anos seguinte ao da
conclusdao do investimento (em expansdo). Natural, entdo, que, em determinadas situagdes, o
beneficidrio da subvengdo para investimento, em um primeiro momento, aplique recursos
proprios na implantagdo ou expansao do empreendimento, para depois recompor o caixa da
empresa com o recebimento das subvengoes.

Destarte, o importante ¢ verificar se o montante dos valores obtidos com o
incentivo guarda equivaléncia com total dos valores aplicados na ampliagdo ou expansdo do
empreendimento, pois, logicamente, ndo gozara de isen¢ado tributaria e deverd ser tido como
subvengdo para custeio os valores que excederem o valor do investimento realizado, ja que
pode ser aplicado pelo beneficiario para outros fins que ndo aqueles que justificam legalmente
a isencado tributaria da subvengao para investimento.

E verdade que respeitaveis vozes sustentam que basta que se constitua a
reserva (antes de capital, agora de lucros — art. 195-A da Lei das S/A), para que esteja
assegurado direito ao gozo da subven¢do, o que, com a devida vénia, discordo. Ora, a
constituicao da reserva ¢ apenas um requisito que visa evitar que tal valor, hoje transitando por
resultado e sendo parte do lucro liquido, seja distribuido aos socios a titulo de dividendos ou
JCP. Por outro lado, o objetivo da norma isentiva ¢ fomentar o investimento em ativo fixo de
forma a aumentar a capacidade de producdo do beneficidrio e isso s sera garantido se for
exigido que valor equivalente as subvencgdes recebidas sejam aplicados em ativos fixos
(implantagdo/expansao de unidade de producgdo). Assim, ao fim e ao cabo, a “contrapartida” a
conta de reserva no patrimonio liquido devera ser uma conta de ativo imobilizado (ativo fixo) .

No caso em tela, quando se confronta o valor dos investimentos realizados
com o valor das subvengdes recebidas em apenas em um ano (2008), verifica-se uma certa
despropor¢do entre tais valores, se ndo vejamos:

a) no caso do Desenvolve (BA), o investimento acordado foi no montante de
R$ 90 milhoes, sendo que a subvengao contabilizada, apenas em 2008, foi
de R$ 28.112.711,68, quando sabido que a recorrente gozou de tal
incentivo fiscal por 12 anos (Resolucao 144/2003 a fls. 627);

b) no caso do FAIN, o investimento era da ordem de R$ 50 milhdes, sendo
que a subvengdo contabilizada, apenas em 2008, foi de R$ 8.848.928,56,
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quando sabido que a recorrente gozou de tal incentivo fiscal por 15 anos
(Clausula Primeira do Aditivo a fls. 632);

¢) no caso do PROADI, o investimento era da ordem de R$40 milhdes,
sendo que a subvengdo contabilizada, apenas em 2008, foi de R$
8.013.896,37, quando sabido que a recorrente gozou de tal incentivo
fiscal por 10 anos (Clausula 4°, I, do Protocolo a fls. 641).

Assim, como nio ha elementos nos autos para se cotejar o investimento
‘ealizado pelo contribuinte com o total das subvenc¢oes recebidas até o ano de 2008,
proponho que o julgamento seja convertido em diligéncia para que:

a) a recorrente demonstre, com documentos idoneos, o valor do
investimento realizados e das subvencoes recebidas até 2008 nos programas PROVIN,
FAIN, PROADI e Desenvolve, ressaltando-se que devem ser consideradas subvencoes
apenas aqueles valores dos empréstimos que foram objetos de renuncia pelo Poder
Publico; e

b) que a DRF/Fortaleza analise e se manifeste sobre a resposta da
recorrente, dando-lhe ciéncia sobre o relatorio final de diligéncia e concedendo-lhe prazo
para falar nos autos.

Alberto Pinto Souza Junior - Relator.
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